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NOTÍCIAS TJRJ 
 

TJRJ e instituições públicas do Rio assinam acordo de cooperação para 

valorização da Primeira Infância 

 

Fonte: TJRJ 
 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Primeira Seção alinha entendimento, e profissionais de saúde devem 

apenas comprovar compatibilidade de horários para acumular cargos 

 

A Primeira Seção adequou seu entendimento à posição do Supremo Tribunal Federal (STF) 

e declarou que profissionais da área de saúde devem apenas comprovar a compatibilidade 

de horários para acumular cargos públicos, não se aplicando mais o limite semanal de 60 

horas. 

 

Dessa forma, os ministros negaram provimento ao recurso especial da União que pedia a reforma de acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região que autorizou uma enfermeira do Rio de Janeiro a acumular dois cargos 

públicos, ultrapassando a jornada de 60 horas semanais, ao entendimento de que seria suficiente a comprovação da 

compatibilidade de horários. 

 

Para a União, a manutenção de carga superior a 60 horas tem o potencial de pôr em risco a vida de pacientes da rede 

pública de saúde, uma vez que são necessários intervalos para descanso, alimentação e locomoção – ainda que os 

horários de trabalho não se sobreponham. 
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Condições físicas e mentais 

 

O relator do recurso, ministro Og Fernandes, afirmou que a Primeira Seção reconhecia a impossibilidade de acumulação 

remunerada de cargos ou empregos públicos privativos de profissionais de saúde quando a jornada semanal fosse 

superior a 60 horas. 

 

“Estabeleceu-se que, apesar de a Constituição Federal permitir o exercício de atividades compatíveis em questão de 

horário, deve o servidor gozar de boas condições físicas e mentais para o desempenho de suas atribuições, em 

observância ao princípio administrativo da eficiência, razão pela qual seria coerente a fixação do limite de 60 horas 

semanais, a partir do qual a acumulação seria vedada”, disse. 

 

Entendimento pacífico 

 

No entanto, ao citar precedentes dos ministros Celso de Mello, Alexandre de Moraes, Dias Toffoli e Marco Aurélio, o 

relator ressaltou que as turmas do STF têm se posicionado, reiteradamente, “no sentido de que a acumulação de cargos 

públicos de profissionais da área de saúde, prevista no artigo 37, XVI, da CF/88, não se sujeita ao limite de 60 horas 

semanais previsto em norma infraconstitucional, pois inexiste tal requisito na Constituição Federal”. 

 

“Existe, portanto, o entendimento pacífico de que o direito previsto no artigo 37, XVI, ‘c’, da CF/88 não se sujeita à 

limitação de jornada semanal fixada pela norma infraconstitucional. O único requisito estabelecido para a acumulação, 

de fato, é a compatibilidade de horários no exercício das funções, cujo cumprimento deverá ser aferido pela 

administração pública”, explicou Og Fernandes. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Não há ilegalidade na fixação de horários diferentes para check-in e check-out em hotéis 

A Terceira Turma deu provimento ao recurso especial de uma rede de hotéis para estabelecer que não há ilegalidade 

ou abuso na fixação de horários diferentes para check-in e check-out dos hóspedes. Segundo os ministros, a prática – 

aceita dentro e fora do Brasil – não viola direitos do consumidor. 

O recurso chegou ao STJ após o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), no curso de uma ação civil pública, acolher 

parte da apelação da Associação Nacional de Defesa da Cidadania e do Consumidor (Anadec) e condenar a rede de 

hotéis a devolver aos hóspedes dos últimos cinco anos o correspondente financeiro às três horas suprimidas da diária, 

uma vez que a entrada nos estabelecimentos é às 15h e a saída, às 12h. 

A Anadec ajuizou a ação alegando que haveria ilegalidade na conduta dos hotéis da rede, pois a Lei 11.771/2008 é 

expressa ao determinar em seu artigo 23, parágrafo 4º, que a diária deve corresponder a um período de 24 horas – o 

que não estaria sendo cumprido. Em primeiro grau, a ação foi julgada improcedente, sob o entendimento de que a 

diferença de horários seria necessária para a realização de serviços nos quartos. 

Falta de homogeneidade 
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O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou que é necessária uma interpretação razoável do 

artigo 23 da Lei 11.771/2008, regulamentado pelo artigo 25 do Decreto 7.381/2010, “tendo em conta, notadamente, a 

boa-fé do fornecedor, a razoabilidade no estabelecimento de um período de tolerância para a entrada do novo hóspede 

no apartamento por ele reservado e os usos e costumes do serviço prestado ao mercado consumidor”. 

Segundo ele, a interpretação literal dos dispositivos conduz à conclusão de que a diária de um hotel ou de qualquer 

outro estabelecimento congênere corresponde ao período de 24 horas entre a entrada e a saída do hóspede. 

No entanto, para o ministro, a falta de homogeneidade em relação aos horários de check-in e check-out, nos hotéis em 

geral, “não altera a premissa de que há um inegável consenso no sentido da absoluta necessidade e razoabilidade de 

se conferir ao estabelecimento um período para que o hotel prepare as unidades para o recebimento de novo hóspede, 

o que não poderá gerar decréscimo do valor da diária cobrada do consumidor”. 

O ministro ressaltou que não há qualquer prática abusiva do hotel nesse sentido, ainda mais se a empresa, como no 

caso julgado, veicula de forma clara a informação sobre os horários de entrada e saída dos hóspedes. 

Termo máximo 

Em seu voto, o relator ainda destacou que o horário de check-in é menos um termo inicial do contrato de hospedagem 

e mais uma prévia advertência de que o quarto poderá não estar à disposição do hóspede antes de determinado horário. 

“Apenas se não houver quartos disponíveis aos seus clientes na hora em que chegam ao hotel é que terão de aguardar 

a conclusão dos serviços de organização e higienização da unidade habitacional, que, diga-se, tem como termo máximo 

o horário previamente estabelecido para o check-in”, disse. 

O ministro Sanseverino ainda lembrou que desde a chegada do cliente ao estabelecimento são a ele oferecidos os 

serviços do hotel, podendo utilizá-los pelo período de 24 horas. “O contrato de hospedagem, nos lembra a doutrina, é 

um todo compreensivo de uma série de serviços concatenados, alguns inclusos na diária, outros ofertados ‘on demand’, 

não se limitando, pois, à ocupação pelo hóspede de determinado espaço físico (quarto)”, ressaltou. 

Assim, concluiu que “decorre da boa-fé objetiva o dever de colaboração entre os contratantes, não se podendo exigir 

do prestador do serviço de hospedagem que tenha à disposição dos hóspedes, sempre, unidades desocupadas e 

prontas para nova habitação quando o horário de saída de um cliente é o mesmo de entrada de outro”. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Dano moral indireto: quem pode pedir reparação por morte ou por ofensa a um ente querido? 

Quando a morte resulta de uma conduta ilícita, a legislação brasileira impõe a obrigação de reparar o sofrimento causado 

aos familiares. É o chamado dano moral indireto, reflexo ou por ricochete. A mesma previsão vale para os casos em 

que alguém é ofendido e essa situação provoca grande abalo em pessoas muito próximas. 

De acordo com os artigos 186 e 187 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – que institui o Código Civil –, comete ato 

ilícito aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, viola direito e causa dano a outrem, ainda 
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que exclusivamente moral. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente 

os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

Danos e legitimados 

Segundo o ordenamento jurídico brasileiro, os danos podem ser morais, materiais ou estéticos. Com frequência, o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) julga recursos envolvendo pedidos de danos morais em casos de morte ou ofensa a 

ente querido, e um tema relevante nesses processos é a legitimidade para propor a ação. 

A jurisprudência do STJ tem considerado como parte legítima da demanda reparatória qualquer parente em linha reta 

ou colateral até o quarto grau, conforme destacado no voto proferido pelo desembargador convocado Lázaro Guimarães 

no Aresp 1.290.597. 

Um exemplo antigo desse entendimento foi o julgamento do Resp 239.009, de relatoria do ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, em que foi reconhecida a legitimidade dos sobrinhos para requerer indenização por danos morais pela morte 

do tio que vivia sob o mesmo teto. 

“A vítima era o filho mais velho e residia em companhia dos pais, irmãos e sobrinhos. Tais fatos, a meu ver, seriam 

suficientes por si só para caracterizar a dor sofrida pelos autores”, disse o relator. 

Múltiplos arranjos 

Entretanto, o ministro Luis Felipe Salomão, ao relatar  o Resp 1.076.160, ressaltou a necessidade de o juiz considerar 

o caso concreto na análise do direito à indenização, dada a existência de diversificados arranjos familiares. 

“Cumpre realçar que o direito à indenização, diante de peculiaridades do caso concreto, pode estar aberto aos mais 

diversificados arranjos familiares, devendo o juiz avaliar se as particularidades de cada família nuclear justificam o 

alargamento a outros sujeitos que nela se inserem; assim também, em cada hipótese a ser julgada, o prudente arbítrio 

do julgador avaliará o total da indenização para o núcleo familiar, sem excluir os diversos legitimados indicados”, afirmou 

Salomão. 

No julgamento do Resp 865.363,o ministro Aldir Passarinho Junior, apesar de aplicar a Súmula 7, reconheceu a 

possibilidade de pagamento de indenização à sogra de uma vítima de acidente de trânsito. “O de cujus residia com sua 

sogra, na residência da mesma, e era ela quem cuidava dos netos, daí a particularidade da situação a, 

excepcionalmente, levar ao reconhecimento do dano moral em favor da primeira autora”, ponderou o magistrado. 

Limitações  

Também no Resp 1.076.160, o ministro Luis Felipe Salomão afirmou que nesse tipo de reparação deve haver limitações 

tanto em relação ao número de ações relacionadas a um mesmo evento quanto em relação ao valor cobrado do 

responsável pelo dano. 

“Conceder legitimidade ampla e irrestrita a todos aqueles que, de alguma forma, suportaram a dor da perda de alguém 

– como um sem-número de pessoas que se encontram fora do núcleo familiar da vítima – significa impor ao obrigado 

um dever também ilimitado de reparar um dano cuja extensão será sempre desproporcional ao ato causador. Ao reverso, 

quando se limitam os legitimados a pleitear a indenização por dano moral (limitação subjetiva), há também uma limitação 

na indenização global a ser paga pelo ofensor”, afirmou. 
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No caso analisado, o relator não reconheceu ao noivo o direito de ser indenizado pela morte de sua noiva, que faleceu 

alguns dias após ser arremessada para fora de transporte coletivo e sofrer traumatismo craniano. 

“O dano por ricochete a pessoas não pertencentes ao núcleo familiar da vítima direta da morte, de regra, deve ser 

considerado como não inserido nos desdobramentos lógicos e causais do ato, seja na responsabilidade por culpa, seja 

na objetiva, porque extrapola os efeitos razoavelmente imputáveis à conduta do agente”, fundamentou Salomão. 

Comprovação de afetividade  

No julgamento do Resp 1.291.845, também de relatoria do ministro Luis Felipe Salomão, a Quarta Turma manteve 

condenação da VRG Linhas Aéreas (sucessora da Gol Transportes Aéreos) ao pagamento de indenização a irmã de 

vítima do acidente aéreo envolvendo o avião Boeing 737-800 que vitimou 154 pessoas, em 2006. 

Em sua defesa, a companhia aérea alegou que a irmã e a vítima eram irmãos apenas “por parte de pai” e que residiam 

em cidades diferentes. Logo, não se poderia presumir a existência de vínculo de amizade ou afeição, muito menos de 

amor entre os dois. 

A turma não acolheu a alegação e entendeu que não é necessário que se comprove a afetividade para pleitear 

indenização por danos morais reflexos. Além disso, o colegiado considerou o fato de a irmã ser a única herdeira do 

falecido, já que ele não tinha descendentes, o pai era pré-morto e a mãe também foi vítima do acidente aéreo. 

“O fato de a autora ser irmã unilateral e residir em cidade diferente daquela do falecido, por si só, não se mostra apto 

para modificar a condenação, uma vez que eventual investigação acerca do real afeto existente entre os irmãos não 

ultrapassa a esfera das meras elucubrações”, concluiu o relator. 

Filho com família própria  

Ao julgar o Resp 1.095.762, a Quarta Turma entendeu que os ascendentes têm legitimidade para requerer indenização 

por danos morais indiretos pela morte de filho, ainda que este já fosse maior e tivesse família própria constituída, “o que 

deve ser balizado apenas pelo valor global da indenização devida, ou seja, pela limitação quantitativa da indenização”. 

A relatoria foi do ministro Luis Felipe Salomão, que destacou que, apesar da tese definida pelo colegiado no já citado 

Resp 1.076.160 – segundo a qual, em regra, a legitimação para a propositura de ação de indenização por dano moral 

em razão de morte deve alinhar-se, com as devidas adaptações, à ordem de vocação hereditária –, nesse caso deve-

se considerar “o poderoso laço afetivo que une mãe e filho”. 

Ainda no Resp 1.076.160, a ministra Isabel Gallotti, em voto-vista, discordou desse entendimento. “Registro, ainda, 

que, ao contrário da disciplina legal para o caso de sucessão, não considero aplicável a ordem de vocação hereditária 

para o efeito de excluir o direito de indenização dos ascendentes quando também postulado por cônjuge e filhos. É 

sabido que não há dor maior do que a perda de um filho, porque foge à ordem natural das coisas”, afirmou a magistrada. 

Também sobre a unidade familiar que permeia o núcleo formado por pai, mãe e filhos, o ministro Raul Araújo, na relatoria 

do Resp 1.119.632, ressaltou que a agressão moral praticada diretamente contra um deles refletirá intimamente nos 

demais, “atingindo-os em sua própria esfera íntima ao provocar-lhes dor e angústia decorrentes da exposição negativa, 

humilhante e vexatória imposta, direta ou indiretamente, a todos”. 

Dependência econômica 
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Outro ponto importante sobre o tema é a prescindibilidade de dependência econômica para pleitear indenização por 

danos morais por ricochete, ou seja, o requerente não precisa provar que o falecido o mantinha financeiramente. 

No julgamento do Resp 160.125, o ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira destacou que a indenização por dano moral 

não possui natureza patrimonial, já que “não visa ao reembolso de eventual despesa ou a indenização por lucros 

cessantes”. 

Para o magistrado, tal reparação tem relação com a personalidade, sendo que, no caso de morte, é oriunda “da dor, do 

trauma e do sofrimento profundo dos que ficaram”. 

No mesmo sentido julgaram o ministro Humberto Gomes de Barros no Resp 331.333 e o ministro Sidnei Beneti no Resp 

876.448. 

 

Veja a notícia no site 

STJ mantém decisão que obriga Avianca a devolver nove aviões 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, negou um pedido da Avianca, em recuperação judicial, para suspender 

decisões do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que determinaram que ela devolva imediatamente nove aeronaves 

e um motor para as empresas arrendadoras. 

Após a realização da assembleia geral de credores da Avianca, as arrendadoras solicitaram, nos autos de ação de 

reintegração de posse, nova ordem para retomar os aviões e motores – pedidos que foram deferidos pelo juízo da 27ª 

Vara Cível de São Paulo. 

Segundo o ministro Noronha, é possível identificar a existência de interesse público na tentativa de recuperação da 

saúde financeira da Avianca, para a proteção de interesses de funcionários, consumidores, fornecedores, parceiros de 

negócio e do próprio mercado de transporte aéreo nacional, como já ressaltado em decisões anteriores do STJ. 

Em março, Noronha suspendeu a decisão que permitia a devolução imediata das aeronaves da empresa aos credores 

até a realização da assembleia geral. 

Entretanto, segundo o ministro, a excepcionalidade alegada pela empresa – ou seja, a possibilidade de continuar usando 

as aeronaves arrendadas que não foram pagas – não se verifica na hipótese analisada no atual pedido. 

“Com o transcurso do tempo e diante das diversas intercorrências já ocorridas nos últimos meses no procedimento de 

recuperação judicial de origem, tem-se que a utilização da via suspensiva objetivando, nesse momento, a viabilização 

do soerguimento econômico da empresa representa interferência indevida em questões relacionadas ao fundo da 

controvérsia, que devem ser solucionadas nas instâncias ordinárias e em vias processuais próprias”, explicou Noronha. 

De acordo com o presidente do STJ, no atual momento deve preponderar o interesse público de que prevaleçam as 

decisões proferidas pelos juízos responsáveis pela condução dos feitos na origem, inviabilizando a suspensão das 

decisões do TJSP. 

Recuperação inviável 
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A Avianca mencionou no pedido de suspensão que a efetividade das deliberações tomadas durante a assembleia geral 

de credores depende da imediata suspensão das decisões do TJSP que determinam a devolução das aeronaves. 

Segundo a empresa, a manutenção das decisões impediria sua recuperação e poderia prejudicar os consumidores, já 

que o cancelamento de voo por insolvência da operadora exclui o direito à realocação do passageiro em outras 

companhias. 

João Otávio de Noronha destacou que no âmbito de um pedido de suspensão de liminar não é possível analisar as 

questões de mérito alegadas no pedido da Avianca. 

“O pedido suspensivo destina-se a tutelar tão somente grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia 

públicas, não podendo ser utilizado como se sucedâneo recursal fosse”, fundamentou o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

Fonte: STJ 
 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ Serviço: Conheça as características dos planos de saúde 

Serasajud permitirá agilidade com ação direta de juízes na base de dados 

 

Fonte: CNJ 
                   

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0006376-44.2014.8.19.0054 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

J. 13.03.2019 e p. 15.03.2019 

Apelação cível. Direito civil. Consumidor. Contrato de prestação de serviços de treinamento em computação gráfica. 

Responsabilidade civil. Direito processual civil. Requisito extrínseco de admissibilidade recursal. Intimação. Termo a 

quo. Doutrina. Preclusão lógica. Ação de procedimento comum. Pedido de restituição simples de multa contratual, paga 

pela rescisão da avença, e de mensalidade adimplida em mês não frequentado por uma das apeladas, em cúmulo 

sucessivo com responsabilidade civil (danos morais). Revelia operante. Sentença de procedência. Contumácia purgada 

aos 21/10/2016, antes da publicação da sentença no diário oficial. Irresignação. Apelante que tomou ciência inequívoca 

do decreto condenatório, tanto que pagou, na íntegra, o montante devido e, a seguir, requereu a baixa do processo e o 

arquivamento dos autos. Quitação dada pelas autoras, ora apeladas. Apelo interposto após a publicação da sentença 

para fins de intimação, que ocorreu aos 15/08/2017, quase 08 (oito) meses após a purga da revelia, com a satisfação 
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do crédito. Evidente intempestividade. Termo inicial do prazo para recurso que coincide com a data da purga e da notória 

ciência da sentença aplicação do art. 1.003, caput do Código de Processo Civil. Teoria da ciência inequívoca. 

Jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça. Não incidência da regra geral de intimações por publicação na 

imprensa oficial. Ocorrência simultânea de preclusão lógica (art. 1.000, caput da Lei Federal n.º 13.105/2015). Apelação 

não conhecida.  

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Gabinete                                  

 

 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
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